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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 23 DE ABRIL DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 14:00 horas do dia 23 de abril de 2024, na sede da Companhia, na cidade de Aracajú, estado 
de Sergipe, na Rua Ministro Apolônio Sales, nº 81, Inácio Barbosa, CEP 49.040-150. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocados 
regularmente todos os membros do Conselho de Administração da Energisa Sergipe - Distribuidora de Energia S.A. (“Companhia”), e, 

presente reunião do Conselho de Administração. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Ivan Muller Botelho e secretariados 
pela Sra. Elida Evelyn de Lira Serpa. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) aprovação para realização da 

Companhia, no valor total de até R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), as 

distribuição perante investidores (“Oferta

Agente Fiduciário Debenturista
B3”), os assessores legais, entre outros; (c) a 

negociação e a celebração da “Escritura Particular da 13ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em até Três Séries, para Colocação Privada, da Energisa Sergipe - Distribuidora de Energia S.A.” (“Escritura de 
Emissão”) e dos demais documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta (inclusive eventuais aditamentos); (iii) 

5. DELIBERAÇÕES: 

5.1. Autorizar a lavratura da presente 
ata em forma de sumário. 5.2. Autorizar a realização da Emissão e da Oferta, com as seguintes características e condições principais, 

Número da Emissão. A Emissão constitui a 13ª (décima terceira) 
emissão de debêntures da Companhia. II. Quantidade de Debêntures. Serão emitidas até 120.000 (cento e vinte mil) Debêntures, 
observada a possibilidade de distribuição parcial. III. Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 

Valor Nominal Unitário”). IV. Valor Total da Emissão. O valor 
total da Emissão será de até R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), na Data de Emissão, observada a possibilidade de 
distribuição parcial (“Valor Total da Emissão”). V. Número de Séries

VI. Colocação e Procedimento de 
Distribuição
integrantes do sistema de distribuição perante investidores. Será admitida a colocação parcial das Debêntures. VII. Procedimento de 
Bookbuilding Taxa 
Final da Remuneração da Primeira Série Taxa Final da 
Remuneração da Segunda Série Taxa Final da Remuneração da 
Terceira Série

(“ ”). A alocação das Debêntures entre as Séries ocorrerá no Sistema de Vasos Comunicantes, observado 
Destinação dos 

Recursos
futuro do projeto de investimento em infraestrutura de distribuição de energia elétrica, de titularidade da Companhia (“Projeto”), 
conforme informações descritas na Escritura de Emissão. IX. Data de Emissão
emissão das Debêntures será o dia 15 de abril de 2024 (“Data de Emissão”). X. Conversibilidade, Tipo e Forma. As Debêntures serão 

XI. Espécie. As 
XII. Prazo e Data de Vencimento

decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, (i) as Debêntures da Primeira Série terão prazo de 

(sete) anos menos dois dias, contados da Data de Emissão), vencendo-se, portanto, no dia 13 de abril de 2031 (“Data de Vencimento 
das Debêntures da Primeira Série”); e (ii) as Debêntures da Segunda Série terão prazo de vencimento de 3.650 (três mil, seiscentos e 

Emissão), vencendo-se, portanto, no dia 13 de abril de 2034 (“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série”); e (iii) as 

dia 13 de abril de 2039 (“Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das 
Debêntures da Primeira Série e a e a Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, “Data de Vencimento das Debêntures”). 
XIII. Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será 
atualizado pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado mensalmente 

IBGE
Debêntures até a data do seu efetivo pagamento (“Atualização Monetária”), sendo o produto da Atualização Monetária automaticamente 
incorporado ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures (“Valor Nominal 
Atualizado”). A Atualização Monetária será calculada pro rata temporis
Escritura de Emissão. XIV. Remuneração das Debêntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Atualizado das Debêntures da 

Procedimento de Bookbuilding
entre: (a) um percentual correspondente à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B) com vencimento 
em 15 de agosto de 2030, apurada no fechamento do mercado na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, conforme a 
taxa indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na Internet (http://www.anbima.com.br), ou (b) 5,60% (cinco inteiros e sessenta 

Remuneração das Debêntures da Primeira Série”). 

Emissão. XV. Remuneração das Debêntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Segunda 
Bookbuilding

um percentual correspondente à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B) com vencimento em 15 de 
agosto de 2032 apurada no fechamento do mercado na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, conforme a taxa indicativa 

Remuneração das Debêntures da Segunda Série”) A Remuneração 

Remuneração das Debêntures da Terceira Série: Sobre o Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Terceira Série incidirão juros 

correspondente à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B) com vencimento em 15 de maio de 2035 

Amortização do Valor Nominal Unitário

de Emissão, o Valor Nominal Unitário será amortizado pela Companhia aos Debenturistas da seguinte forma: (i) em relação às 
Debêntures da Primeira Série, em 1 (uma) única parcela, na Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série; (ii) em relação às 
Debêntures da Segunda Série, em 3 (três) parcelas anuais e consecutivas, no 8º (oitavo), 9º (nono) e 10º (décimo) anos contados da 
Data de Emissão, sempre no mês de abril de cada ano, sendo a primeira parcela paga em 13 de abril de 2032 e a última, na Data de 
Vencimento das Debêntures da Segunda Série; e (iii) em relação às Debêntures da Terceira Série, em 3 (três) parcelas anuais e 

Terceira Série, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão. XVIII. Periodicidade de Pagamento da Remuneração. 

antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração das 
Debêntures será paga pela Companhia aos Debenturistas da seguinte forma: (i) em relação às Debêntures da Primeira Série, 
semestralmente, a partir da Data de Emissão, conforme será indicado na Escritura de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de 
Pagamento da Remuneração da Primeira Série”); (ii) em relação às Debêntures da Segunda Série, semestralmente, a partir da Data de 
Emissão, conforme será indicado na Escritura de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração da 
Segunda Série”); e (iii) em relação às Debêntures da Terceira Série, semestralmente, a partir da Data de Emissão, conforme será 
indicado na Escritura de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração da Terceira Série”). XIX. Local 
de Pagamento
conformidade, conforme o caso: (a) com os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; 

(“Local de Pagamento”). XX. Prorrogação dos Prazos
expediente bancário no local de pagamento das Debêntures, considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de 

XXI. Encargos 
Moratórios. Sem prejuízo da Atualização Monetária e da Remuneração, ocorrendo atraso imputável à Companhia no pagamento de 

o valor devido e não pago; e (b) juros de mora calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido e não pago; além das despesas incorridas para cobrança 
(“ ”). XXII. Preço de Subscrição. O preço de subscrição e integralização das Debêntures na Primeira Data de 
Integralização de cada série será o seu Valor Nominal Unitário e, caso ocorra a integralização das Debêntures em mais de uma data, 

respectivo Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira 
Data de Integralização de cada série até a data de sua efetiva integralização, podendo ser acrescido de ágio ou deságio, conforme o 

integralizada em uma mesma data de integralização, utilizando-se 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento (“Preço de Subscrição”). 
XXIII. Forma de Subscrição e Integralização. As Debêntures serão subscritas pela Debenturista e integralizadas, fora do âmbito da 
B3, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da subscrição, sendo considerada “Primeira Data de Integralização
de Emissão, a data da primeira integralização das Debêntures de cada Série. A integralização das Debêntures será realizada em 
moeda corrente nacional, pelo Preço de Subscrição, nos termos do boletim de subscrição, cujo modelo segue anexo à Escritura de 
Emissão como Anexo I. XXIV. Registro na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3. As Debêntures poderão ser registradas em 
nome do titular no CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão 
B3 (“B3
registradas em nome do debenturista na B3 no Dia Útil anterior à data de cada evento de pagamento pela Companhia. XXV. 
Negociação. As Debêntures poderão ser objeto de negociação privada, exclusivamente, não sendo permitida sua negociação em 
mercados organizados, sem prejuízo do registro em nome do titular das Debêntures na B3 nos termos da Escritura de Emissão. XXVI. 
Repactuação Programada. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. XXVII. Resgate Antecipado Facultativo e 
Amortização Extraordinária Facultativa. As Debêntures não estarão sujeitas ao resgate antecipado facultativo, total ou parcial, ou à 
amortização extraordinária facultativa. XXVIII. Resgate Obrigatório Total

(“Debêntures da Controladora”), ou (ii) bem-sucedida oferta de resgate antecipado total das Debêntures da Controladora, a Emissora 

XXIX. Aquisição Facultativa

de Resgate Antecipado das Debêntures da Controladora da primeira série, da segunda série ou da terceira série, e em séries 
correspondentes, fora do âmbito da B3. XXX. Vencimento Antecipado
as obrigações decorrentes das Debêntures da Controladora venham a ser declaradas antecipadamente vencidas nos termos da 
Escritura de Emissão da Controladora (“Evento de Inadimplemento”), todas as obrigações decorrentes das Debêntures serão 

disposto na Escritura de Emissão. XXXI. Demais Características. As demais características das Debêntures, da Emissão e da Oferta 
encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e nos demais documentos pertinentes. 5.3. Autorizar, desde já, a Diretoria da 

Procedimento de Bookbuilding

tenham sido praticados anteriormente pela Diretoria da Companhia, inclusive a outorga de procurações. 6. ENCERRAMENTO: Não 

depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Ivan Muller Botelho - Presidente. Camila Denise Molina 
Soares - Secretária. Conselheiros: Ivan Muller Botelho, Ricardo Perez Botelho, Marcelo Silveira da Rocha, Maurício Perez Botelho e 

Secretária-Geral.
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